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PARECER JURÍDICO 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 077/2023/FUNDEB 

ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – CARONA 010/2023. 

 

PARECER JURÍDICO REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE 

RESCISÃO CONTRATUAL DE FORMA AMIGÁVEL. 

CONTRATO Nº 216/2023 REALIZADO ENTRE O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTANA 

DO ARAGUAIA E A EMPRESA F R COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI. 

 

1. DO RELATÓRIO 

Versam os autos sobre contrato celebrado entre o FUNDO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO DE SANTANA DO ARAGUAIA E A EMPRESA F R COMERCIO E 

SERVIÇOS EIRELI, que tem por objeto a aquisição de materiais de construção para 

suprir as demandas do Fundo Municipal de Educação. O contrato nº 216/2023, no valor 

de R$ 2.027.589,95 (dois milhões, vinte e sete mil, quinhentos e oitenta e nove reais e 

noventa e cinco centavos), com prazo de vigência fixado até 31/12/2023, foi assinado 

em 15.05.2023. 

Consta documento emitido pelo Secretário Municipal de Educação tratando 

acerca da rescisão amigável, e entregue ao representante da empresa, com data de envio 

e recebimento de 28/08/2023.  

No documento enviado ao represetnante da empresa é feito referência ao art. 

79 da Lei 8.666/93 e à clausula do contrato que trata de rescisão amigável, bem como a 

indicação de conveniência da administração e anuência do contratado, desde que não 

haja prejuízos ao interesse público. 

Não consta termo de aceitação da rescisão amigável ou qulquer outra 
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manifestação da empresa contratada. 

É o relatório 

2. DA ANÁLISE JURÍDICA 

Faz-se míster esclarecer que a presente manifestação possui caráter 

estritamente jurídico-formal. Assim, considerações de índole técnica bem como juízos 

de conveniência e oportunidade envolvidos competem aos setores responsáveis pela 

contratação dos serviços e realização da despesa. Além disso, o parecer tem por escopo 

a oferta de resposta à consulta formulada, não representando qualquer juízo de valor 

acerca de atos pretéritos praticados no bojo da execução contratual. 

A controvérsia submetida a esta Procuradoria diz respeito à viabilidade de 

celebração de termo de rescisão amigável do Contrato nº 216/2023, cujo objeto é o 

fornecimento de materias para construção. 

Segundo a Lei n. 8.666/93 os contratos administrativos podem ser 

rescindidos unilateralmente pela Administração, de forma amigável entre as partes, 

ou mediante decisão judicial (art. 79).  

A doutrina e a jurisprudência das Cortes de Contas são inequívocas em 

apontar que somente se mostra viável a rescisão amigável quando não estiver 

configurada alguma das hipóteses de rescisão unilateral. Nesse sentido, colho 

transcrevo excerto do Acórdão TCU 3567/2014-Plenário: 

 

“O instituto da rescisão amigável previsto na Lei 8.666/1993 tem 

aplicação restrita. Em primeiro lugar, não é cabível quando 

configurada outra hipótese que daria ensejo à rescisão. Em 

segundo lugar, somente pode ocorrer quando for conveniente para a 

administração”.  

 

Da mesma forma, colho do Acórdão 740/2013-Plenário: 

 

“Considerando o poder-dever da Administração de zelar pelo fiel 

cumprimento do contrato e o próprio princípio da indisponibilidade do 
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interesse público, entendo que a entidade contratante não possui a 

liberdade discricionária de deixar de promover a rescisão unilateral do 

ajuste caso seja configurado o inadimplemento do particular. Nesse 

sentido, só existe campo para a rescisão amigável de um contrato 

administrativo quando houver conveniência para a Administração 

e não ocorrer nenhuma das hipóteses previstas para a rescisão 

unilateral da avença.”  

 

No tocante à rescisão amigável, vejamos o que estabelece o art. 79 da Lei n. 

8.666/93:  

“Art. 79. A rescisão do contrato poderá ser:  

(...)  

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no 

processo da licitação, desde que haja conveniência para a 

Administração;  

(...) 

§ 1º. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.”  

 

In casu, observo que nos documentos trazidos para análise houve menção à 

conveniencia para a Administração, bem como inexistencia de prejuízos ao interesse 

público.  

Importante destacar que não sendo o caso de qualquer descumprimento 

ou culpa por parte da empresa contratada, ou seja, não havendo qualquer dos 

motivos para a rescisão unilateral previstas no art. 78, I a XII e XVII da Lei 8.666/93, e 

havendo conveniência para a Administração (a ser analisada pela autoridade 

competente) e benefícios ao interesse público, decerto estarão preenchidos os requisitos 

aptos a autorizar a rescisão amigável prevista no art. 79, II da Lei n. 8.666/93. 

Não obstante, recomendo que os fatos que ensejam a rescisão (mesmo sem 

culpa da contratada), sejam objeto de relatório circunstanciado a ser firmado pelo 

executor do contrato. Após isso, deverá a autoridade competente lançar aos autos a 
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necessária autorização escrita e fundamentada para a rescisão, nos termos exigidos pelo 

art. 79, §1º da Lei n. 8.666/93. 

 

3. DA CONCLUSÃO 

Ante o exposto opino, pela viabilidade jurídica da rescisão amigável do 

Contrato Administrativo nº 216/2023, com fundamento no art. 79, II da Lei 8.666/93, 

condicionada à adoção das recomendações perfilhadas no bojo do parecer. À 

elevada consideração superior. 

É o parecer. 

S.M.J.      

  Santana do Araguaia-PA, 31 de agosto de 2023. 
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